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CARNAVAL SAUDÁVEL E HIDRATADO - Neste ano a
Prefeitura de Volta Redonda inovou no Carnaval. Forneceu
água gelada para os sambistas e o público do desfile de Car-
naval na Ilha São João. Cerca de 100 mil pessoas que passa-
ram pela Ilha São João nos quatro dias de folia. 80 mil litros de
água foram distribuídos, das 15h às 04h, em 10 bombonas
conduzidas por aguadeiros uniformizados.

PASSAGEM DE ÔNIBUS - A Prefeitura de Volta Redonda
informa que a tarifa dos ônibus municipais foram reajustadas
a partir da zero hora do dia 14 de fevereiro, domingo.  O valor
da passagem passou de R$ 1,95 para R$ 2,10.  O reajuste foi
apontado por uma planilha técnica de custos elaborada pela
Superintendência de Serviços Públicos (Suser).

Bloco Os Caretas vence Carnaval 2010 de VR
O bloco Os Caretas, do

bairro Sessenta, foi o grande
campeão do Carnaval 2010 em
Volta Redonda. Com 140 pon-
tos, o bloco venceu o Império
de Santa Cruz por apenas meio
ponto de diferença.

Em terceiro lugar ficou o
bloco Império da Águia, do
bairro Água Limpa.

Ao todo foram 21 jurados
que analisaram sete quesitos:
comissão de frente, mestre
sala e porta bandeira, fanta-
sia, alegoria e adereços, en-
redo, samba enredo e bateria.

O Carnaval na Ilha teve ainda
desfile de mais seis blocos e di-
versos shows, incluindo Guerra
e sua Banda, Swing e Simpatia
e Pique Novo.

Por conta da chuva que
atingiu Volta Redonda na noi-
te de terça-feira de Carnaval,
o desfile que o Bloco da Vida
faria na Ilha São João foi trans-
ferido para o dia 06 de março,
sábado, na Vila Santa Cecí-
lia. Neste ano, o Bloco da
Vida desfilou apenas no sá-
bado, na Ilha.

Saúde faz campanha de prevenção das DSTs e AIDS no carnaval
“Caia na folia e use

camisinha” foi o slogan da
campanha que a Secretaria
Municipal de Saúde promoveu
no carnaval visando à preven-
ção das Doenças Sexualmen-
te Transmissíveis (DST) e da
AIDS.

As ações desenvol-
vidas foram focadas na distri-
buição de materiais informa-
tivos e de 85 mil camisinhas.
Desse total,  65 mil foram dis-
tribuídas, na semana que an-
tecede a grande festa popu-
lar, pelo setor de dispensação
de preservativos do serviço de
DST/AIDS, pelas Unidades da
Rede de Atenção Básica

(UBS e UBSF) e da rede de
urgência do município. O res-
tante, cerca de 20 mil, foi dis-
tribuído aos foliões que parti-
ciparam dos bailes populares
da Ilha São João.

A proposta era chamar a
atenção para a responsabili-
dade das pessoas em relação
ao cuidado consigo mesmas
para evitar situações de ris-
co, alertando que no carnaval
as pessoas devem brincar, se
divertir sem esquecer de viver
a sua fantasia com muita saú-
de. Isso inclui a prática do
sexo seguro. O que significa
sempre usar a camisinha, que
é a melhor proteção contra a

contaminação pelo vírus HIV
e outras doenças sexualmente
transmissíveis.

A campanha desenvol-
vida enfatizou a prevenção da
AIDS e das DST’s entre os
jovens, público alvo estabele-
cido pelo Ministério da Saúde
(MS),  Apesar do município ter
a maioria dos casos registra-
dos na faixa etária dos 20 a
49 anos, aproveitamos a cam-
panha para sensibilizar e in-
formar o público jovem sobre
a importância da prevenção
através do uso do preservati-
vo.

O preservativo deve ser
compreendido como uma peça

do vestuário necessária  à
população sexualmente ativa:
o jovem, o adulto e o idoso.
Pois, população sexualmen-
te ativa não tem idade.
As ações de prevenção à AIDS
e  às Doenças Sexualmente
Transmissíveis ,apesar de
serem mais intensificadas no
período do carnaval, são de-
senvolvidas o ano inteiro pe-
los serviços da Secretaria de
Saúde.

Dentre esses serviços es-
tão o de DST/AIDS que  fun-
cionando no Centro de Doen-
ças Infecciosas Dr. Luiz Gon-
zaga Clímaco - na rua Dionéia
Faria, nº 329, no Aterrado,

também conta com um setor
que dispensa camisinhas. Os
interessados em obterem sua
cota para o carnaval devem
comparecer ao local, das 8h
às 16h, de  2ª a 6ª feira.

Além disso, o DST/AIDS
coloca ainda a disposição da
comunidade o Disque-AIDS,
uma linha direta que funcio-
na, gratuitamente, através do
número 08000 23 02 02. As
pessoas que ligarem serão
esclarecidas sobre as mais
diversas dúvidas envolvendo
a doença, sem necessida-
de de identificação.  Tudo
com o máximo de sigilo e Pri-
vacidade.

Bloco da Vida
vai desfilar no

dia 06 de março,
sábado, na Vila

Santa Cecília
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DECRETO Nº 11.632

Rescisão Administrativa do Contrato de Fornecimento de Materiais
Firmado em 18 de junho de 2009 (Contrato nº 030/2009/FMS/SMS/
PMVR), entre o Município de Volta Redonda, através do Fundo Municipal
de Saúde/SMS, e a Empresa RAM MARQUES ME.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 74, inciso IV da Lei Orgâ-
nica do Município, e

CONSIDERANDO que em 18 de junho de 2009, através do
Processo 00.553/2009-FMS/SMS/PMVR, foi firmado o Contrato
nº 030/2009/FMS/SMS/PMVR entre o Município e a Empresa RAM
MARQUES ME, objetivando o fornecimento de materiais para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, con-
forme especificações descritas no processo acima menciona-
do, pelo preço global de R$ 101.520,00 (cento e um mil, quinhen-
tos e vinte reais).

CONSIDERANDO que conforme consta de fls. 138 do aludi-
do processo, ficou demonstrado que a CONTRATADA não en-
tregou os materiais de acordo com as especificações do Edital;

CONSIDERANDO que a decisão de rescindir o contrato foi
comunicada conforme consta do Processo nº 030/2009/FMS/
SMS/PMVR, sendo-lhe concedido prazo para apresentação de
defesa em homenagem ao princípio insculpido no artigo 5º, LV
da CF/88;

CONSIDERANDO o que consta das Cláusulas Sétima, Oitava
e Nona e artigos 77 e 78, I e XII na forma do artigo 79, I todos da
Lei Federal 8.666/93:

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica rescindido administrativamente o Contrato
nº 030/2009-FMS/SMS/PMVR, firmado em 18 de junho de 2009
com a Empresa RAM MARQUES ME.

Artigo 2º – A Comissão Permanente de Licitação/SMS adota-
rá as providências necessárias para aplicação das sanções
cabíveis.

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 05 de fevereiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.635

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 31, da Lei Munici-
pal nº 4.602, de 30 de julho de 2009,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplemen-
tar, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), no Programa de Operacionalização e Modernização de
Transporte e Trânsito – Equipamentos e Material Perma-
nente, na SUSER, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.40.26.782.0194.2.007 44905200.99 040.360 R$ 250.000,00

Artigo 2º – Para permitir a abertura do Crédito Adici-

onal Suplementar mencionado no artigo 1º,  será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Pro-
grama de Manutenção e Operacionalização do Restaurante Po-
pular – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
na SMAC, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.11.08.244.0153.2.158 33903900.00 011.170 R$ 250.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

        Palácio 17 de Julho, 08 de fevereiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.644

Reajusta os valores da tarifa  dos Serviços  de Transporte
Público Coletivo de Passageiros e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO a Planilha de Custos elaborada pela Supe-
rintendência dos Serviços Rodoviários – SUSER  a fim de manter
o equilíbrio econômico e financeiro do Sistema de Transporte
Coletivo de Passageiros do Município, compreendendo que a
atual relação entre as empresas operadoras e o poder conce-
dente tem natureza jurídica de permissão, de natureza precária,
e que o serviço de transporte coletivo, por ter caráter essencial,
não pode sofrer solução de continuidade;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 58 da Lei 11.445/07;

CONSIDERANDO que é preciso manter as atuais empresas
permissionárias, ainda que em caráter precário, com as condi-
ções mínimas de operação do serviço público de transporte
coletivo urbano, sem prejuízo da ultimação das condições para
efetivação de certame licitatório;

CONSIDERANDO, por fim, que a recomposição tarifária abai-
xo especificada não introduz nenhuma exigência de investimen-
tos extraordinários por parte das empresas operadoras, mas
tão somente a manutenção das condições mínimas de opera-
ção, consoante planilha referendada pela SUSER, especialmen-
te para fins de introdução da tarifa única,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica autorizado, a partir da 00:00 hora do dia 14
de fevereiro de 2010, um reajuste da tarifa dos Serviços de
Transporte Público de Passageiros, a qual passará a ter os
seguintes valores:

Sem desconto ..................................................................  R$  2,10
Com desconto .................................................................. R$  1,05

Artigo 2º – No prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da
publicação do presente Decreto, as atuais operadoras do siste-
ma de transporte coletivo urbano e a SUSER empreenderão os
termos necessários para a completa implementação de controle
e monitoramento de frota através de Sistema de Posicionamento
Global (GPS), devendo ser apresentado pelas operadoras Pro-
jeto Executivo para tal fim, conforme constante no Processo
Administrativo – SUSER nº 0420/2009.

Parágrafo Único – A adoção da tarifa ora deferida pelas
operadoras implica em compromisso de cumprimento das condi-
ções de implementação do bilhete único, inclusive no que pertine
ao prazo máximo de permissão para fins de licitação.

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 14
de fevereiro de 2010, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 11 de fevereiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.644

Reajusta os valores da tarifa  dos Serviços  de Transporte
Público Coletivo de Passageiros e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e
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CONSIDERANDO a Planilha de Custos elaborada pela Supe-
rintendência dos Serviços Rodoviários – SUSER  a fim de manter
o equilíbrio econômico e financeiro do Sistema de Transporte
Coletivo de Passageiros do Município, compreendendo que a
atual relação entre as empresas operadoras e o poder conce-
dente tem natureza jurídica de permissão, de natureza precária,
e que o serviço de transporte coletivo, por ter caráter essencial,
não pode sofrer solução de continuidade;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 58 da Lei 11.445/07;

CONSIDERANDO que é preciso manter as atuais empresas
permissionárias, ainda que em caráter precário, com as condi-
ções mínimas de operação do serviço público de transporte
coletivo urbano, sem prejuízo da ultimação das condições para
efetivação de certame licitatório;

CONSIDERANDO, por fim, que a recomposição tarifária abai-
xo especificada não introduz nenhuma exigência de investimen-
tos extraordinários por parte das empresas operadoras, mas
tão somente a manutenção das condições mínimas de opera-
ção, consoante planilha referendada pela SUSER, especialmen-
te para fins de introdução da tarifa única,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica autorizado, a partir da 00:00 hora do dia 14
de fevereiro de 2010, um reajuste da tarifa dos Serviços de
Transporte Público de Passageiros, a qual passará a ter os
seguintes valores:

Sem desconto ..................................................................  R$  2,10
Com desconto .................................................................. R$  1,05

Artigo 2º – No prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da
publicação do presente Decreto, as atuais operadoras do siste-
ma de transporte coletivo urbano e a SUSER empreenderão os
termos necessários para a completa implementação de controle
e monitoramento de frota através de Sistema de Posicionamento
Global (GPS), devendo ser apresentado pelas operadoras Pro-
jeto Executivo para tal fim, conforme constante no Processo
Administrativo – SUSER nº 0420/2009.

Parágrafo Único – A adoção da tarifa ora deferida pelas
operadoras implica em compromisso de cumprimento das condi-
ções de implementação do bilhete único, inclusive no que pertine
ao prazo máximo de permissão para fins de licitação.

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 14
de fevereiro de 2010, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 11 de fevereiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO  Nº   015/2010

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97,
faz saber que recebeu, através do Fundo Municipal de Saúde,
os recursos abaixo discriminados:

Volta Redonda, 02 de fevereiro de 2010.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

EDITAL Nº 011/10 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômi-
cas e Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Mu-
nicípio de Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz
saber ao contribuinte abaixo descrito que, conforme
Decisão em Primeira Instância Administrativa tem o pra-
zo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com re-
dução de 40% (quarenta) por cento do valor da multa con-
forme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da Lei Municipal
l896/84, ou interpor recurso em Segunda Instância Admi-
nistrativa, neste mesmo prazo.
PROCESSO Nº 145/10                AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27871
DECISÃO Nº 017/10 NOTIFICAÇÃO Nº 007/10 – série “b”

em nome de: WASHINGTON LUIZ DA SILVA.

Volta Redonda, 12  de fevereiro de 2010.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 012/10 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) di-as para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do valor
da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea "b", ambos da
Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrati-va, neste mesmo prazo.
PROCESSO Nº 146/10           AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27873
DECISÃO Nº 016/10                   NOTIFICAÇÃO Nº 006/10 - série "b"

em nome de: SAULO DIAS ESTEVES.

Volta Redonda, 12  de fevereiro de 2010.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 013/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a PAULO
CESAR GOMES AMADO que conforme a Decisão nº 0335/2009 em
Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta)
dias para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta
por cento) do valor da multa conforme disposto no item “b”
do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0774/2009.

Volta Redonda, 09 de Fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 014/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições faz
saber a CONDOR ESQUADRIAS LTDA ME que conforme a
Decisão nº 0344/2009 em Primeira Instância Administrati-
va, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o paga-
mento com redução de 40% (quarenta por cento) do va-
lor da multa conforme disposto no item “b” do parágra-
fo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Mu-
nicipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0771/2009.

Volta Redonda, 09 de Fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 015/2010
A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a J M M
GRANDA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS que conforme a Decisão
nº 0330/2009 em Primeira Instância Administrativa, tem o
prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redu-
ção de 40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme
disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/
84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0770/2009.

Volta Redonda, 09 de Fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 016/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a J M M
GRANDA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS que conforme a Decisão
nº 0338/2009 em Primeira Instância Administrativa, tem o
prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redu-
ção de 40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme
disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/
84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0768/2009.

Volta Redonda, 09 de Fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 017/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a J M M
GRANDA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS que conforme a Decisão
nº 0334/2009 em Primeira Instância Administrativa, tem o
prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redu-
ção de 40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme
disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/
84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0767/2009.

Volta Redonda, 09 de Fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 018/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a  IVSON
DE MORAES ALEXANDRE TRANSPORTES ME que conforme a
Decisão nº 0341/2009 em Primeira Instância Administrativa,
tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com
redução de 40% (quarenta por cento) do valor da multa con-
forme disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal
nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0766/2009.

Volta Redonda, 09 de Fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 019/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a  OVER
BEST CELL COMÉRCIO LTDA que conforme a Decisão nº 0326/
2009 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40%
(quarenta por cento) do valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com
redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0769/2009.

Volta Redonda, 09 de Fevereiro de 2010.

Secretaria Municipal de
Fazenda
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DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 020/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições faz
saber a  IVSON DE MORAES ALEXANDRE TRANSPORTES ME
que conforme a Decisão nº 0199/2009 em Primeira Ins-
tância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por
cento) do valor da multa conforme disposto no item “b”
do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação
na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0419/2009.

Volta Redonda, 09 de Fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 021/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a  JAIRO
MARCELO DOS SANTOS que conforme a Decisão nº 0200/2009
em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trin-
ta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40% (qua-
renta por cento) do valor da multa conforme disposto no item
“b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação
na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0420/2009.

Volta Redonda, 09 de Fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 022/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz
saber a ANNANCY PACHECO que foi lavrado o Auto de In-
fração nº 04605/09 em 08 de dezembro de 2009, por infra-
ção aos Artigos 42 e 43 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 12187/06

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 023/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz
saber a PAULO OKUGAWA NISHITANI que foi lavrado o Auto
de Infração nº 04557/09 em 24 de novembro de 2009, por
infração do Artigo 61 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 2748/82

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 024/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz

saber a MARIA ALINA GUSMÃO ALVES que foi lavrado o
Auto de Infração nº 04607/09 em 09 de dezembro de 2009,
por infração do Artigo 61 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 4423/09

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 026/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz
saber a DAVID WILSON DOS SANTOS JESUS ME que foi la-
vrado o Auto de Infração nº 04746/09 em 22 de dezembro
de 2009, por infração dos Artigos 61 e 62 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 7797/05

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 025/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz
saber a INCOPEC INDÚSTRIA  MECÂNICA LTDA que foi lavra-
do o Auto de Infração nº 04633/09 em 22 de dezembro de
2009, por infração dos Artigos 61 e 62 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 11698/83

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 026/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz
saber a DAVID WILSON DOS SANTOS JESUS ME que foi la-
vrado o Auto de Infração nº 04746/09 em 22 de dezembro
de 2009, por infração dos Artigos 61 e 62 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 7797/05

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 027/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz
saber a B C BELLUS CAPELLI LTDA ME que foi lavrado o Auto
de Infração nº 04745/09 em 23 de dezembro de 2009, por
infração dos Artigos 61 e 62 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa

no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 6476/06

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 028/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz
saber a  METALÚRGICA NOVE DE ABRIL LTDA que foi lavrado
o Auto de Infração nº 04562/09 em 24 de novembro de
2009, por infração dos Artigos 61 e 62 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 6597/98

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 029/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz
saber a A L B GONÇALVES DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA
que foi lavrado o Auto de Infração nº 04562/09 em 24 de
novembro de 2009, por infração dos Artigos 61 e 62 da
LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 6597/98

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 030/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 42 e 43 da LM 1896/84  faz
saber a JOSÉ VARELA que foi lavrada a intimação nº 08958/
09 em 09 de dezembro de 2009.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do
ISS/Construção referente a 45,5 m2 de acordo com pro-
cesso administrativo 0408/2008, no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data de publicação do presente edital

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 031/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 183 Inciso III da LM 1896/
84  faz saber a L QUEIROZ DE MELO TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO ME que foi lavrada a Notificação nº 02906/09 em 21
de outubro de 2009.

O notificado deverá regularizar a empresa acima citada jun-
to à receita Federal, para que possamos proceder a baixa solici-
tada através do documento 418/05.

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF
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Procuradoria Geral do
Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 021/2010

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a CASA DE RECUPE-
RAÇÃO DESAFIO JOVEM MISSIONÁRIO GUNNAR VINGREN.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo ao convê-
nio firmado para disponibilização de ambulâncias para
pronto atendimento da população, assinado em 01/02/
2008 (CONTRATO Nº 018/2008).
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DE ASSINATURA:  11.02.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.997/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 022/2010

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa RODO-
PLEX ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de AMPLI-
AÇÃO DA VIA E ACESSO AO BAIRRO ROMA, em Volta Re-
donda/RJ, firmado em 07/08/2009 (CONTRATO No 200/2009).
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  11.02.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.463/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 023/2010

CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TAT EN-
GENHARIA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de MODIFICAÇÃO E REFORMA
DO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DO BAIRRO SANTA CRUZ, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 0.05.04.122.0033.2.050.44905100.00 - SMO (N. E.
no 00.118-0, de 26/01/2010)
VALOR GLOBAL: R$ 236.928,36 (duzentos e trinta e seis
mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e seis centa-
vos)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  11.02.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.347/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 024/2010
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa C. A.
TELES ME. (CONSTRUPOL).
OBJETO: Referente a obra de CONSTRUÇÃO DO MÓDULO
ODONTOLÓGICO DO EUCALIPTAL, situada na Rua 228 A, nº
32, Conforto, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 0.07.10.301.0215.2.109.44905100.00 - SMS (N. E.
no 00.093-0, de 25/01/2010)
VALOR GLOBAL: R$ 570.195,03 (quinhentos e setenta mil,
cento e noventa e cinco reais e três centavos).
PRAZO: 150 (cento e cinqüenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  11.02.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.513/2009

Secretaria Municipal de
Saúde

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, em cumprimento ao disposto no
artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, com as
alterações posteriores, vem COMUNICAR que foi dispen-
sado o procedimento licitatório para a locação direta
com o Senhor ANTÔNIO CARNEIRO GUIMARÃES, objetivan-
do a realização do Contrato de Locação do imóvel situa-
do na Rua 535, nº 573, bairro Nossa Senhora das Graças,
em Volta Redonda, com 91,50m² (noventa e um vírgula
cinqüenta metros quadrados), destinado à instalação
da sede do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos
da Pessoa Idosa de Volta Redonda, com base no dis-
posto no artigo 24, inciso X da referida Lei Federal 8.666/
93, tudo conforme consta do Processo Administrativo
nº 0005/2010/FMS/SMS.

Volta Redonda/RJ, 12 de fevereiro de 2010.

SUELY DAS GRAÇAS ALVES PINTO
p/FMS/SMS/PMVR

Secretaria Municipal de
Administração

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 018/2006 - SMA
Waldir Reis, matricula 006.874, aposentado no cargo

de Guarda Municipal – Nível GO – 4 – A2 – 16ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º 20 do presente processo.

- Esta Portaria entra em vigor e retroage seus efeitos a
contar de 07 de dezembro de 2005.

Volta Redonda, 18 de fevereiro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 018/2006 – SMA
Waldir Reis, matricula 006.874, aposentado no cargo

de Guarda Municipal – Nível GO – 4 –A2 – 16ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas 16 do presente processo:

- Onde se lê:
- Artigo 6°, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n°

41 de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 40 §
1°, inciso III letra “a” e § 3° da Constituição Federal, com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n° 20 de 15 de dezembro
de 1998.

- Passa-se a ler:
- Artigo 6º, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº

041, de 31 de dezembro 2003.

Volta Redonda, 18 de fevereiro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

FURBAN- Fundo
Comunitário

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: Fundo Comunitário  de Volta Redonda e a empresa
E.M.Almeida Serralheria ME
OBJETO: Serviços de recuperação de tela no campo de futebol-
Praça Pandiá Calógeras, Vila Santa Cecília em Volta Redonda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0926/2009
PRAZO DE EXECUÇÃO:  15 (quinze) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:0.55.27.813.0246.2.012.3.3.9.0.
39.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55011-0
VALOR: 4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cinqüenta reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Euci
Miranda de Almeida
OBJETO: Serviços de recuperação da canaleta e assentamento
de guarda-corpo Rua: 06, nº 46, Viela III, Bairro: Açude II em
Volta Redonda-RJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0933/2009
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0.55.15.451.0236.2.008.4.4.9.0.
51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55010-0
VALOR: 4.760,00 (quatro mil,  setecentos e sessenta reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Ra-
mon da Fonseca Ferreira
OBJETO: Serviços de contenção em muro misto situado na Rua
Palmeiras Servidão Valverde, Bairro Belmonte em Volta Redon-
da/RJ
PROCESSO ADINISTRATIVO: 0931/2009
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0.55.15.543.0034.2.017.4.4.9.0.
51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55007-0
VALOR: 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TARE-
FA

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Se-
bastião Luiz Ferreira
OBJETO: Execução de drenagem e pavimentação na Rua G,
Servidão São Pedro entre os nºs 27 e 37, Bairro: Açude I em
Volta Redonda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003/2010
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta)  dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0.55.15.451.0236.2.008.4.4.
9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55073-0
VALOR: 4.959,00 (quatro mil, novecentos e cinqüenta e nove reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Euci
Miranda de Almeida
OBJETO: Execução de guarda-corpo em diversos locais no mor-
ro da conquista, Bairro: Santo Agostinho em Volta Redonda/RJ.
PROCESSO ADINISTRATIVO: 0062/2010
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0.55.15.451.0236.2.008.3.3.9.0.
36.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55074-0
VALOR: 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO
SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Neu-
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FBG - Fundação Beatriz
Gama

ATO Nº 001/2010

Ementa: NOMEAR SERVIDORES PARA COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA.

O Presidente da  Fundação Beatriz  Gama,  no  uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação 904/
68,

R E S O L V E :

Art. 1º - Nomear as servidoras Margarete da Silva Ribei-
ro, Margareth de Fátima Messias e Cândida Rosali de Souza,
para sob a presidência da primeira, comporem a Co-
missão Permanente de Licitação da Fundação Beatriz
Gama.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação, tendo seus efeitos a partir de 15/01/2010, sendo
revogadas as disposições em contrário, em especial ao
Ato de     nº 012/2006.

Volta Redonda(RJ), 15 de janeiro de 2010

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

COHAB/VR - Companhia  de
Habitação de Volta Redonda

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA -
COHAB-VR E MURALHA  SEGURANÇA ELETRONICA LTDA.
OBJETO:  Assistência Técnica no monitoramento de equi-
pamento eletrônico de alarme.
VALOR:  R$ 40,00 (quarenta reais ) mensais.
PRAZO:  12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO:011/2006 – COHAB-VR

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

SUSER - Superintendência
dos Serviços Rodoviários
TO M A D A DE PREÇO Nº 001/ 2010 ? SUSER

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo caminhão com plata-
forma  elevatória.
Local de retirada do Edital: Av dos Trabalhadores nº 333 ?
Centro Volta Redonda -RJ
Valor: R$ 154.200,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e duzentos
reais). Data/Hora para abertura de propostas: 05/03/2010 às
10:00 horas.
Informações: (24) 3343-7060 de 08:00 às 12:00 e 14:00 às
18:00 horas.

ETORE DALBONE DE CARVALHO JR.
Presidente da CPL/SUSER

ATO Nº 7.185
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-

ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º do mês em curso, os senhores
abaixo relacionados, para ocuparem os cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, criados pela
Resolução nº 3.360, alterada pela Resolução nº 3.402, como
segue:

- Maurício Monteiro César - Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3;
- Ivone Lima dos Santos - Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6.

Volta Redonda, 28 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.191

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Dire-
tora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Se-
cretária, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir desta data, os servidores abaixo relacio-
nados, ocupantes de cargos de provimento em comissão do
Quadro de Pessoal desta Casa, nomeados pelos Atos citados:

- Maria da Cruz Ferreira - Assessor Político Parlamentar III,
símbolo CC-6 - Ato nº 7.157;

- Sebastiana de Sena – Chefe de Gabinete, símbolo CG  -
Ato nº 6.567.

Volta Redonda, 1° de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ci Vantuil Da Sé
OBJETO: Execução de coletor transversal na rua Isaura de Car-
valho em frente ao nº 132,Bairro: Santa Cruz II em Volta Redon-
da/RJ.
PROCESSO ADINISTRATIVO: 0002/2010
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0.55.15.451.0236.2.008.4.4.9.
0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55075-0
VALOR: 1.660,00 (um mil, seiscentos e sessenta reais)

 EXTRATO OBRA/SERVIÇO
SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Se-
bastião Luiz Ferreira
OBJETO: Serviços de colocação de coletor transversal em di-
versos núcleos de posse, Bairro: Santa Cruz II em Volta Redon-
da/RJ.
PROCESSO ADINISTRATIVO: 0077/2010
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias.
  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0.55.15.451.0236.2.008.3.3.9.
0.36.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55079-0
VALOR: 7.831,20 (sete mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte
centavos)

ATO Nº 7.192

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir desta data, os senhores abaixo relaciona-
dos, para ocuparem os cargos de provimento em comissão do
Quadro de Pessoal desta Casa, como segue:

- Maria da Cruz Ferreira – Chefe de Gabinete, símbolo CG;
- Sebastiana de Sena - Assessor Político Parlamentar III,

símbolo CC-6.

Volta Redonda, 1° de Janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.194

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir desta data, a senhora Myriane Mara
Leal Nogueira, para ocupar o cargo de provimento em co-
missão de Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-
3 do Quadro de Pessoal desta Casa, criados pela Resolu-
ção nº 3.360, alterada pela Resolução nº 3.402.

Volta Redonda, 1° de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.200

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Marcelo Jardim, para exercer, a partir desta
data, o cargo de provimento em comissão de Assessor
Político Parlamentar III, símbolo CC-3, do Quadro de Pes-
soal desta Casa, criado pela Resolução nº 3.360, alterada
pela Resolução nº 3.402.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.208

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Deuna Cerqueira Chaves, para exercer, a partir
do dia 11 do mês em curso, o cargo de provimento em
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comissão de Assessor Político Parlamentar II, símbolo
CC-4, criado pela Resolução nº 3.360, conforme solicita-
ção contida no Processo Administrativo nº 030/10.

Volta Redonda, 13 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.209

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Vera Lúcia Martins de Oliveira, para exercer, a
partir do dia 08 do mês em curso, o cargo de provimento
em comissão de Coordenador de Controle Interno do
Legislativo, símbolo CC-2, do Quadro de Pessoal desta
Casa, criado pela Resolução nº 3.403, atribuindo-lhe a
gratificação a que se refere o Parágrafo Único do Art. 136
da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais, no percentual de 50% (cinqüenta
por cento), incidente sobre o respectivo vencimento.

Volta Redonda, 13 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA

Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.211

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Álvaro Ribeiro Xavier, para exercer, a partir do
dia 11 do mês em curso, o cargo de provimento em co-
missão de Procurador do Legislativo, símbolo CC-2, con-
forme solicitação contida no Processo Administrativo nº
037/10, atribuindo-lhe a gratificação a que se refere o
Parágrafo Único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84,
no percentual de 50% (cinqüenta por cento), incidente
sobre o respectivo vencimento.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.212

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Marcos Vinícius da Silva, para exercer a partir
do dia 11 do mês em curso, o cargo de provimento em
comissão de Administrador do Paço, símbolo CC-4, do
Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Lei Municipal

nº 1.678/81, atribuindo-lhe a gratificação a que se refere o
Parágrafo Único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 –
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no per-
centual de 50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o
respectivo vencimento.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.213

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 11 do mês em curso, Ana Cláu-
dia Pontes Blanc, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Coordenador de Comunicação e Divulga-
ção, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa,
criado pela Lei Municipal nº 1.320/76, conforme Processo
Administrativo nº 037/10, atribuindo-lhe a gratificação a
que se refere o Parágrafo Único do Art. 136 da Lei Muni-
cipal nº 1.931/84, no percentual de 50% (cinqüenta por
cento), incidente sobre o respectivo vencimento.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.214

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 11 do mês em curso, a senho-
ra Vilma Marins de Castro, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Político Parlamentar
I, símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal desta Casa, criado
pela Resolução nº 3.360.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.215

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Helder Damião Salomão Cerqueira, para exercer,
a partir do dia 11 do mês em curso, o cargo de provimen-
to em comissão de Assessor Político Parlamentar III,
símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado
pela Resolução nº 3.360, alterada pela Resolução nº 3.402.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.216

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Luciomar Santagueda do Nascimento, para exer-
cer, a partir do dia 11 do mês em curso, o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Político Parlamentar
II, símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal desta Casa, cria-
do pela Resolução nº 3.360.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.217

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, Dinarte
Camilo Louzada, matrícula 843, ocupante do cargo de pro-
vimento em comissão de Assessor Político Parlamen-
tar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeado através do Ato n° 7.105, conforme solicitação
contida no Processo Administrativo nº 029/10.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.218

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º do mês em curso, Michele
Mendonça Teixeira, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar I, símbolo
CC-3 do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Re-
solução nº 3.360.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.219

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, confor-
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me solicitação contida no Processo Administrativo nº
029/10, Paulo Roberto Pinheiro, matrícula 1157, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Oficial de Servi-
ços Geais, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal desta
Casa, nomeado através do Ato n° 6.443/08.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.220

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Luiz José Ferreira, para exercer a partir do dia 1º do
mês em curso, o cargo de provimento em comissão de Oficial
de Serviços Gerais, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal
desta Casa, criado pela Lei Municipal nº 2.184/87, atribuindo-
lhe a gratificação a que se refere o Art. 136 da Lei Municipal
nº 1931/84 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no
percentual de 50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o
respectivo vencimento.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.223

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Proceder a seguinte retificação no Ato nº 7.200: onde se
lê “Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-3” leia-se
“Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6”.

Volta Redonda, 25 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.224

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Atribuir, a partir do dia 1º do mês em curso, ao servi-
dor Luiz José Ferreira, matrícula 1410, ocupante do cargo
de provimento em comissão de Oficial de Serviços Ge-
rais, símbolo CC-6, a gratificação prevista na Resolução
nº 2.853/05, no valor de 6,6 UFIVRE’s, pela realização de
serviços extraordinários e apoio às Reuniões Plenárias
deste Legislativo, conforme solicitação contida no Pro-
cesso Administrativo nº 093/10.

Volta Redonda, 25 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.225

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Atribuir, a partir do dia 1º do mês em curso, à servi-
dora Daniele Pinheiro Caeres, matrícula 845, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Assessor Políti-
co Parlamentar I, símbolo CC-3, a gratificação prevista na
Resolução nº 2.853/05, no valor de 6,6 UFIVRE’s, pela rea-
lização de serviços extraordinários e apoio às Reuniões
Plenárias deste Legislativo, conforme solicitação conti-
da no Processo Administrativo nº 101/10.

Volta Redonda, 25 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.226

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a partir do dia 31 do
mês em curso, o prazo para a conclusão dos trabalhos e entre-
ga de relatório da Comissão Especial de Avaliação, instituída
pelo Ato nº 7.198, com a finalidade de avaliar os seguintes ser-
vidores ocupantes de cargo de provimento efetivo:
- Gustavo Periard Inácio, matrícula 1048, Agente Legislativo I;
- Lindomar Alcebíades da Silva, matrícula 1049, Agente Legisla-
tivo I;
- Luciene Meireles de Abreu, matrícula 1047, Agente Legislativo I;
- Marcos Aurélio da Conceição Ramos, matrícula 1051, Agente
Contábil do Legislativo I;
- Vaviane Gomes de Assis, matrícula 1050, Agente Legislativo I.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

ATO Nº 7.227

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, a servi-
dora Daiana Rozestolato Moreira, matrícula 1251, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Po-
lítico Parlamentar I, símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal
desta Casa, nomeada pelo Ato n° 7.172.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.228

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Danielle Procópio Nunes da Sé, para exercer, a
partir do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar I, sím-
bolo CC-3, criado pela Resolução nº 3.360, conforme so-
licitação contida no Processo Administrativo nº 094/10.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.229

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, a servi-
dora Lúcia Gomes Lino, matrícula 1256, ocupante do cargo
de provimento em comissão de Auxiliar Administrativo
de Gabinete, símbolo CC-9, do Quadro de Pessoal desta
Casa, nomeada pelo Ato n° 7.101.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.230

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Daiana Rozestolato Moreira, para exercer, a par-
tir do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento em
comissão de Auxiliar Administrativo de Gabinete, sím-
bolo CC-9, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela
Resolução nº 3.260 de 05 de março de 2009, atribuindo-
lhe a gratificação a que se refere o Parágrafo Único do
Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos Funci-
onários Públicos Municipais, no percentual de 50% (cin-
qüenta por cento), incidente sobre o respectivo venci-
mento, conforme solicitação contida no Processo Admi-
nistrativo nº 095/10.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.231

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, o servi-
dor Rafanelli de Assis Rodrigues, matrícula 1184, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Po-
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lítico Parlamentar I, símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal
desta Casa, nomeado pelo Ato n° 7.075.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.232

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, a servi-
dora Isabella Lopes de Souza Faria, matrícula 1134, ocupan-
te do cargo de provimento em comissão de Assessor
Político Parlamentar I, símbolo CC-3 do Quadro de Pes-
soal desta Casa, nomeada pelo Ato n° 7.113.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.232

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, a servi-
dora Isabella Lopes de Souza Faria, matrícula 1184, ocupan-
te do cargo de provimento em comissão de Assessor
Político Parlamentar I, símbolo CC-3 do Quadro de Pes-
soal desta Casa, nomeada pelo Ato n° 7.113.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.233

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, a servi-
dora Dayse Maria Gandra da Cunha Martins, matrícula 1359,
ocupante do cargo de provimento em comissão de As-
sistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8, do
Quadro de Pessoal desta Casa, nomeada pelo Ato n° 6.889.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.234

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Vera Lúcia Sampaio Silva, para exercer, a partir
do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento em
comissão de Assistente Administrativo de Gabinete,
símbolo CC-8, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado
pela Resolução nº 3.260 de 05 de março de 2009, atribuin-
do-lhe a gratificação a que se refere o Parágrafo Único
do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais, no percentual de 50%
(cinqüenta por cento), incidente sobre o respectivo ven-
cimento, conforme solicitação contida no Processo Ad-
ministrativo nº 103/10.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.238

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Cancelar, a partir do dia 1º do mês em curso, a grati-
ficação prevista na Resolução nº 2.946/06, no valor de 16
UFIVRE´s, para assessorar diretamente a Primeira Se-
cretaria desta Casa Legislativa, atribuída à servidora Lu-
ciene Meireles de Abreu, matrícula 1047, conforme Ato nº
6.886.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.237

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar, a partir do dia 1º do mês em curso, a servi-
dora Myriane Mara Leal Nogueira, matrícula 1154, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Po-
lítico Parlamentar I, símbolo CC-3, para assessorar dire-
tamente a Primeira Secretaria desta Casa Legislativa, atri-
buindo-lhe a gratificação a que se refere o Art. 1º da Reso-
lução nº 2.946/06, no valor de 16 UFIVRE´s, conforme solici-
tação contida no Processo Administrativo nº 105/10.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.238

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Cancelar, a partir do dia 1º do mês em curso, a grati-
ficação especial prevista na Resolução nº 2.946/06, de 16
UFIVRE´s, para assessorar diretamente a Presidência
desta Casa Legislativa, atribuída à servidora Cileia Vieira
Banjour, matrícula 1372, conforme Ato nº 6.929.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.239

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar, a partir do dia 1º do mês em curso, o servi-
dor Gilmar Souza Oliveira, matrícula 1318, ocupante do car-
go de provimento em comissão de Auxiliar Administra-
tivo de Gabinete, símbolo CC-9, para assessorar direta-
mente a Presidência desta Casa Legislativa, atribuindo-
lhe a gratificação a que se refere o Parágrafo Único do
Art. 1º da Resolução nº 3.278/09, no valor de 16 UFIVRE´s,
conforme solicitação contida no Processo Administrati-
vo nº 104/10.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.240

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Isabella Lopes de Souza Faria, para exercer, a
partir do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar I, sím-
bolo CC-3, criado pela Resolução nº 3.360, conforme so-
licitação contida no Processo Administrativo nº 103/10.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.241

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 11 do mês em curso, Daniel
Barreto de Carvalho, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar I, sím-
bolo CC-3 do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela
Resolução nº 3.360.
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Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.242

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, a servi-
dora Vanessa Machado Pinheiro, matrícula 1347, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Po-
lítico Parlamentar II, símbolo CC-4 do Quadro de Pessoal
desta Casa, nomeada pelo Ato n° 7.105, conforme solici-
tação no Processo Administrativo 108/10.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.243

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Marco Antônio da Silva Pereira, para exercer, a
partir do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar II, sím-
bolo CC-4, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela
Resolução nº 3.360.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.244

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar, a partir do dia 11 do mês em curso, as
servidoras Luciene Meireles de Abreu, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Agente Legislativo I, Tania Lu-
cia Marques de Aquino, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Técnico Legislativo IV e Cileia Vieira
Banjour, ocupante do cargo de provimento em comissão
de Assistente Administrativo de Gabinete, para compo-
rem, como titulares e sob a presidência da primeira, a
Comissão Permanente de Licitação deste Poder Legis-
lativo.

Fica designada para compor a referida Comissão, na
qualidade de suplentes os servidores Velúzia Pires da Sil-
va, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Técnico Legislativo III e Maria Luísa Manso de Morais Carva-
lho, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Legislativo I.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.245

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Credenciar a servidora Rejane Bitencourt Jardim, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Diretor
Geral, símbolo CC-1, do Quadro de Pessoal, a receber
adiantamentos pecuniários para fazer despesas de pe-
quena monta, com material de consumo e de outros
serviços e encargos, necessários ao funcionamento e à
manutenção dos serviços desta Casa.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.246

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve :

Considerar o servidor Clarimundo César Gomes, matrí-
cula 1218, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Motorista, do Quadro de Pessoal desta Casa, em licença
médica para tratamento de saúde no período de 07/01/10
a 07/03/10, conforme Processo Administrativo nº 080/10.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.247

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve :

Considerar o servidor Erotides Vieira Dias, matrícula
1399, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Chefe de Gabinete, do Quadro de Pessoal desta Casa,
em licença médica para tratamento de saúde no período
de 15/01/10 a 29/01/10, conforme Processo Administrati-
vo nº 194/10.

Volta Redonda, 04 de fevereiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.236

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que dispõe o Decreto nº 11.607 do Poder
Executivo,

Considerando que o fluxo de pessoas no Palácio Francisco
Evangelista Delgado nos dias próximos aos feriados é inexpres-
sivo;

Resolve:

Art 1º - Não haverá expediente da Câmara Municipal nos
dias 22/abril, 04/junho, 06/setembro, 11/outubro e 1º/novembro
de 2010, devendo ser obedecida, pelos servidores deste Legis-
lativo, a compensação de que trata o Anexo I.

Art 2º - O Dia do Servidor Público Municipal será comemora-
do no dia 25 de outubro do ano em curso, conforme  disposto no
Art 1º da Lei Municipal nº 2.092.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.236

ANEXO I
ESCALA DE COMPENSAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2010

ABRIL
Dia 06 – das  8:00 às  11:00 horas
Dia 13 – das  8:00 às  11:00 horas

MAIO
Dia 11 – das 8:00 às 11:00 horas
Dia 18 – das 8:00 às 11:00 horas

AGOSTO
Dia 17 – das 8:00 às 11:00 horas
Dia 24 – das 8:00 às 11:00 horas

SETEMBRO
Dia 28 – das 8:00 às 11:00 horas

OUTUBRO
Dia 05 – das 8:00 às 11:00 horas
Dia 19 – das 8:00 às 11:00 horas
Dia 26 – das 8:00 às 11:00 horas

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO,  RECEITA E
DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA, CORRESPONDENTE AO MÊS DE

JANEIRO DE 2010:

Saldo do mês anterior .......................................... R$     528.885,08

ORÇAMENTO (Empenhado):
No mês .................................................................R$10.934.680,97

Até o mês .............................................................R$10.934.680,97

RECEITA (Repasse):
No mês .................................................................R$   1.721.166,66

Até o mês .............................................................R$   1.721.166,66

DESPESA (Orçamentária):
No mês .................................................................R$    1.146.551,10
Até o mês .............................................................R$    1.146.551,10
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Saldo para o mês seguinte ..................................R$      870.706,07

OBS.: Os demonstrativos contábeis referentes aos
valores acima encontram-se à disposição dos interes-
sados na Divisão de Contabilidade  da Câmara Municipal
de Volta Redonda.

Volta Redonda, 08 de fevereiro de 2010.

MARCELLO FERNANDO GOMES DE MESQUITA
Chefe da Divisão de Contabilidade

CRC/RJ – 053.613/O-5  Matrícula 1036

LENISE CARDOSO PEREIRA
Chefe da Seção de Escrituração e Controle Contábil

CRC/RJ 56.781-3 Matrícula 139

VEREADOR LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente da CMVR

JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 111/10,
que pretende atender a solicitação da Divisão de Conta-
bilidade, referente à emissão de Nota de Empenho de
Despesa, por estimativa, em favor de LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S/A, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cin-
quenta mil reais), correspondente aos serviços de ele-
tricidade para esta Casa no presente exercício, salvo
melhor juízo do Exmo. Sr. Presidente do Legislativo, não
vemos impedimento  na solicitação em tela, embasado
no Artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93, que
torna dispensável a licitação na contratação do fornecimento ou
suprimento de energia elétrica com concessionário, permissio-
nário ou autorizado, segundo as normas da legislação específi-
ca.

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: De acordo com os Artigos
24, inciso XXII, e 26, ambos da Lei federal nº 8.666/93,
ratifico e autorizo a justificativa da Divisão de Licitação,
no que se refere ao Processo nº 111/10, de emissão de
Nota de Empenho de Despesa, por estimativa, em favor
de LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, no valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Volta Redonda,

VEREADOR LUIS CLAUDIO DA SILVA
PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 110/10,
que pretende atender a solicitação da Divisão de Conta-
bilidade, referente à emissão de Nota de Empenho de
Despesa, por estimativa, em favor de SAAE/VR – SERVI-
ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondente aos
serviços de água e esgoto para esta Casa no presente
exercício, salvo melhor juízo do Exmo. Sr. Presidente do
Legislativo, não vemos impedimento  na solicitação em
tela, embasado no Artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal nº
8.666/93, que torna dispensável a licitação para aquisição, por
pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou
serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Admi-
nistração Pública e que tenha sido criado para esse fim especí-
fico em data anterior á vigência desta Lei, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado.

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2010.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: De acordo com os Artigos
24, inciso VIII, e 26, ambos da Lei federal nº 8.666/93, rati-
fico e autorizo a justificativa da Divisão de Licitação, no

que se refere ao Processo nº 110/10, de emissão de Nota
de Empenho de Despesa, por estimativa, em favor de
SAAE/VR – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA
REDONDA, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Volta Redonda,

VEREADOR LUIS CLAUDIO DA SILVA
PRESIDENTE

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil
e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Del-
gado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e Pri-
meira Secretária do Poder Legislativo, compareceu Mar-
celo Jardim, nomeado para exercer, a partir desta data, o
cargo de provimento em comissão de Assessor Políti-
co Parlamentar III, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal,
criado pela Resolução nº 3.360, alterada pela Resolução
nº 3.402, de acordo com as determinações expressas no
Ato número sete mil e duzentos. Atendidas as formali-
dades de praxe, os Senhores Presidente e Primeira Se-
cretária consideraram empossado o servidor abaixo, com
o compromisso de leal e honradamente desempenhar
as funções de Assessor Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 1° de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

MARCELO JARDIM
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio
de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e Pri-
meira Secretária do Poder Legislativo, compareceu Ál-
varo Ribeiro Xavier, nomeado para exercer, a partir de onze
de janeiro de dois mil e dez, o cargo de provimento em
comissão de Procurador do Legislativo, símbolo CC-2,
do Quadro de Pessoal, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número sete mil, duzentos e
onze. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeira Secretária consideraram empos-
sado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Procurador
do Legislativo.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ÁLVARO RIBEIRO XAVIER
Procurador do Legislativo, símbolo CC-2

 - empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio
de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista

Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e Pri-
meira Secretária do Poder Legislativo, compareceu Ana
Cláudia Pontes Blanc, nomeada para exercer, a partir de
onze de janeiro de dois mil e dez, o cargo de provimento
em comissão de Coordenador de Comunicação e Divul-
gação, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa,
de acordo com as determinações expressas no Ato nú-
mero sete mil e duzentos e treze. Atendidas as formali-
dades de praxe, os Senhores Presidente e Primeira Se-
cretária consideraram empossada a servidora abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempe-
nhar as funções de Coordenador de Comunicação e Di-
vulgação.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ANA CLÁUDIA PONTES BLANC
Coordenador de Comunicação e Divulgação, símbolo

CC-3
- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelis-
ta Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença
dos Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza
Maria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e
Primeira Secretária do Poder Legislativo, compareceu
Daiana Rozestolato Moreira, nomeada para exercer, a partir
do dia primeiro de janeiro de dois mil e dez, o cargo de
provimento em comissão de Auxiliar Administrativo de
Gabinete, símbolo CC-9, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução nº 3260/09, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número sete mil e duzentos e
trinta. Atendidas as formalidades de praxe, os Senho-
res Presidente e Primeira Secretária consideraram em-
possada a servidora abaixo, com o compromisso de leal
e honradamente desempenhar as funções de Auxiliar
Administrativo de Gabinete.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

DAIANA ROZESTOLATO MOREIRA
Auxiliar Administrativo de Gabinete, símbolo CC-9

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelis-
ta Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença
dos Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza
Maria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e
Primeira Secretária do Poder Legislativo, compareceu
Daniel Barreto de Carvalho, nomeado para exercer, a partir
do dia onze de janeiro de dois mil e dez, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parla-
mentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução nº 3.360, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número sete mil e duzentos e
quarenta e um. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Primeira Secretária considera-
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ram empossado o servidor abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar as funções de
Assessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

DANIEL BARRETO DE CARVALHO
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelis-
ta Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença
dos Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza
Maria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e
Primeira Secretária do Poder Legislativo, compareceu
Daniel Barreto de Carvalho, nomeado para exercer, a partir
de primeiro de janeiro de dois mil e dez, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parla-
mentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução nº 3.360, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número sete mil e duzentos e
quarenta e um. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Primeira Secretária considera-
ram empossado o servidor abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar as funções de
Assessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

DANIEL BARRETO DE CARVALHO
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelis-
ta Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença
dos Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza
Maria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e
Primeira Secretária do Poder Legislativo, compareceu
Danielle Procópio Nunes da Sé, nomeada para exercer, a
partir de primeiro de janeiro de dois mil e dez, o cargo
de provimento em comissão de Assessor Político Par-
lamentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução nº 3.360, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número sete mil e duzentos e
vinte e oito. Atendidas as formalidades de praxe, os Se-
nhores Presidente e Primeira Secretária consideraram
empossada a servidora abaixo, com o compromisso de
leal e honradamente desempenhar as funções de As-
sessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

DANIELLE PROCÓPIO NUNES DA SÉ
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossada

JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 021/10,
que pretende atender a solicitação do Presidente desta
Casa Legislativa o Vereador Luis Claudio da Silva, refe-
rente à contratação do Sebrae – RJ para treinamento e
aplicação do Seminário Empretec para Funcionários desta
Casa, em favor de SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no valor
de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), salvo melhor juízo
do Exmo. Sr. Presidente do Legislativo, não vemos im-
pedimento  na solicitação em tela, embasado no parecer
da Consultoria jurídica desta Casa, e ainda, no Artigo 25,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que torna INEXIGÍVEL a
licitação para contratação de serviços técnicos enumerados no
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação.

 Face ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93,
submeto ao Exmo. Sr. Presidente do Legislativo para
ratificação e devida publicidade.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: De acordo
com os Artigos 25, inciso II, e 26, ambos da Lei federal nº
8.666/93, ratifico e autorizo a justificativa da Divisão de
Licitação, no que se refere ao Processo nº 021/10, con-
tratação do Sebrae – RJ para treinamento e aplicação do
Seminário Empretec para Funcionários desta Casa, em
favor de SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EM-
PRESAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no valor de R$
21.000,00 (vinte e um mil reais).

Volta Redonda,

VEREADOR LUIS CLAUDIO DA SILVA
PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 041/10,
que pretende atender a solicitação do Presidente desta
Casa Legislativa o Vereador Luis Claudio da Silva, refe-
rente à contratação de instituição bancária para realizar
todas as movimentações financeiras desta Casa Legis-
lativa e de seus Servidores, em favor da CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, salvo melhor juízo do Exmo. Sr. Presi-
dente do Legislativo, não vemos impedimento  na solici-
tação em tela, embasado no parecer da Consultoria jurí-
dica desta Casa, e ainda, no Artigo 24, inciso VIII, da Lei
Federal nº 8.666/93, que torna DISPENSÁVEL a licitação para a
aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que
integre a Administração Pública e que tenha sido criado para
esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mer-
cado.

 Face ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93,
submeto ao Exmo. Sr. Presidente do Legislativo para
ratificação e devida publicidade.

Volta Redonda, 10 de fevereiro de 2010

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: De acordo
com os Artigos 24, inciso VIII, e 26, ambos da Lei federal
nº 8.666/93, ratifico e autorizo a justificativa da Divisão de
Licitação, no que se refere ao Processo nº 041/10, con-
tratação de instituição bancária para realizar todas as
movimentações financeiras desta Casa Legislativa e de
seus Servidores, em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL.

Volta Redonda,

VEREADOR LUIS CLAUDIO DA SILVA
PRESIDENTE

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Del-
gado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e Pri-
meira Secretária do Poder Legislativo, compareceu Deu-
na Cerqueira Chaves, nomeada para exercer, a partir de
onze de janeiro de dois mil e dez, o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar II, sím-
bolo CC-4, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução
nº 3.360, de acordo com as determinações expressas no
Ato número sete mil e duzentos e oito. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Pri-
meira Secretária consideraram empossada a servidora
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Assessor Político Parla-
mentar II.

Volta Redonda, 13 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

DEUNA CERQUEIRA CHAVES
Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio
de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e Pri-
meira Secretária do Poder Legislativo, compareceu Hel-
der Damião Salomão Cerqueira, nomeado para exercer, a
partir de onze de janeiro de dois mil e dez, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parla-
mentar III, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução nº 3.360, alterada pela Resolução nº 3.402,
de acordo com as determinações expressas no Ato nú-
mero sete mil e duzentos e quinze. Atendidas as forma-
lidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeira
Secretária consideraram empossado o servidor abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempe-
nhar as funções de Assessor Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

HELDER DAMIÃO SALOMÃO CERQUEIRA
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelis-
ta Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença
dos Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza
Maria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e
Primeira Secretária do Poder Legislativo, compareceu
Isabella Lopes de Souza Faria, nomeada para exercer, a par-
tir de primeiro de janeiro de dois mil e dez, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parla-
mentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado
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pela Resolução nº 3.360, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número sete mil e duzentos e
quarenta. Atendidas as formalidades de praxe, os Se-
nhores Presidente e Primeira Secretária consideraram
empossada a servidora abaixo, com o compromisso de
leal e honradamente desempenhar as funções de As-
sessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ISABELLA LOPES DE SOUZA FARIA
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Neuza Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Primeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Ivone Lima dos Santos, nome-
ada para exercer, a partir de primeiro de dezembro de dois
mil e nove, o cargo de provimento em comissão de Assessor
Político Parlamentar III, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal,
criado pela Resolução nº 3.360, alterada pela Resolução nº
3.402, de acordo com as determinações expressas no Ato
número sete mil e cento e oitenta e cinco. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossada a servidora abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar
as funções de Assessor Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 28 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

IVONE LIMA DOS SANTOS
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Verea-
dores Luis Cláudio da Silva e Neuza Maria Ferreira Jordão,
respectivamente Presidente e Primeira Secretária do Poder
Legislativo, compareceu Luciomar Santagueda do Nascimento,
nomeado para exercer, a partir de onze de janeiro de dois mil
e dez, o cargo de provimento em comissão de Assessor
Político Parlamentar II, símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal,
criado pela Resolução nº 3.360, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número sete mil e duzentos e de-
zesseis. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeira Secretária consideraram empossa-
do o servidor abaixo, com o compromisso de leal e honra-
damente desempenhar as funções de Assessor Político
Parlamentar II.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

LUCIOMAR SANTAGUEDA DO NASCIMENTO
Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio
de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, Presidente do Poder Legislativo e
Primeira Secretária, respectivamente, compareceu Luiz
José Ferreira, nomeado para exercer, a partir de primeiro
de janeiro de dois mil e dez, o cargo de provimento em
comissão de Oficial de Serviços Gerais, símbolo CC-6,
do Quadro de Pessoal, criado pela Lei Municipal nº 2.184/
87, de acordo com as determinações expressas no Ato
número sete mil e duzentos e vinte. Atendidas as for-
malidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeira
Secretária consideraram empossado o servidor abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempe-
nhar as funções de Oficial de Serviços Gerais.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

LUIZ JOSÉ FERREIRA
Oficial de Serviços Gerais, símbolo CC-6

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e Pri-
meira Secretária do Poder Legislativo, compareceu Mar-
co Antônio da Silva Pereira, nomeado para exercer, a partir
de primeiro de janeiro de dois mil e dez, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parla-
mentar II, símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução nº 3.360, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número sete mil e duzentos e
quarenta e três. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Primeira Secretária considera-
ram empossado o servidor abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar as funções de
Assessor Político Parlamentar II.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

MARCO ANTÔNIO DA SILVA PEREIRA
Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Verea-
dores Luis Cláudio da Silva e Neuza Maria Ferreira Jordão,
Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo, res-
pectivamente, compareceu Marcos Vinicius da Silva, nomeado

para exercer, a partir de onze de janeiro de dois mil e dez, o
cargo de provimento em comissão de Administrador do
Paço, símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal desta Casa, de
acordo com as determinações expressas no Ato número
sete mil, duzentos e doze. Atendidas as formalidades de
praxe, os Senhores Presidente e Primeira Secretária consi-
deraram empossado o servidor abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar as funções de Admi-
nistrador do Paço.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

MARCOS VINICIUS DA SILVA
Administrador do Paço, símbolo CC-4

empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dez,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores
Luis Cláudio da Silva e Neuza Maria Ferreira Jordão, respec-
tivamente Presidente e Primeira Secretária do Poder Legis-
lativo, compareceu Maria da Cruz Ferreira, nomeada para exer-
cer, a partir desta data, o cargo de provimento em comissão
de Chefe de Gabinete, símbolo CG, do Quadro de Pessoal,
criado pela Resolução nº 2.815/05, de acordo com as determi-
nações expressas no Ato sete mil, cento e noventa e dois.
Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presiden-
te e Primeira Secretária consideraram empossada a servido-
ra abaixo, com o compromisso de leal e honradamente de-
sempenhar as funções de Chefe de Gabinete.

Volta Redonda, 1° de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

MARIA DA CRUZ FERREIRA
Chefe de Gabinete, símbolo CG

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado
do Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evan-
gelista Delgado, sede desta Câmara Municipal, na pre-
sença dos Senhores Vereadores Neuza Maria Ferreira
Jordão e Luis Cláudio da Silva, respectivamente Presi-
dente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, com-
pareceu Maurício Monteiro César, nomeado para exercer, a
partir de primeiro de dezembro de dois mil e nove, o
cargo de provimento em comissão de Assessor Políti-
co Parlamentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal,
criado pela Resolução nº 3.360, de acordo com as deter-
minações expressas no Ato número sete mil e cento e
oitenta e cinco. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Primeiro Secretário considera-
ram empossado o servidor abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar as funções de
Assessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 28 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário
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MAURÍCIO MONTEIRO CÉSAR
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio
de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e Pri-
meira Secretária do Poder Legislativo, compareceu Mi-
chele Mendonça Teixeira, nomeada para exercer, a partir de
primeiro de janeiro de dois mil e dez, o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Político Parlamentar
I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado pela Reso-
lução nº 3.360, de acordo com as determinações expres-
sas no Ato número sete mil e duzentos e dezoito. Aten-
didas as formalidades de praxe, os Senhores Presiden-
te e Primeira Secretária consideraram empossada a
servidora abaixo, com o compromisso de leal e honra-
damente desempenhar as funções de Assessor Políti-
co Parlamentar I.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

MICHELE MENDONÇA TEIXEIRA
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

 Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil
e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Del-
gado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e Pri-
meira Secretária do Poder Legislativo, compareceu Myri-
ane Mara Leal Nogueira, nomeada para exercer, a partir
desta data, o cargo de provimento em comissão de As-
sessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3, do Quadro
de Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360, de acordo
com as determinações expressas no Ato número sete
mil cento e noventa e quatro. Atendidas as formalidades
de praxe, os Senhores Presidente e Primeira Secretária
consideraram empossada a servidora abaixo, com o
compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Assessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 1° de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

MYRIANE MARA LEAL NOGUEIRA
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil
e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Del-
gado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e Pri-
meira Secretária do Poder Legislativo, compareceu Se-
bastiana de Sena, nomeada para exercer, a partir desta

data, o cargo de provimento em comissão de Assessor
Político Parlamentar III, símbolo CC-6, do Quadro de Pes-
soal, criado pela Resolução nº 3.360, alterada pela Reso-
lução nº 3.402, de acordo com as determinações expres-
sas no Ato número sete mil e cento e noventa e dois.
Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Pre-
sidente e Primeira Secretária consideraram empossa-
da a servidora abaixo, com o compromisso de leal e hon-
radamente desempenhar as funções de Assessor Polí-
tico Parlamentar III.

Volta Redonda, 1° de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

SEBASTIANA DE SENA
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Del-
gado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e Pri-
meira Secretária do Poder Legislativo, compareceu Vera
Lúcia Martins de Oliveira, nomeada para exercer, a partir de
oito de janeiro de dois mil e dez, o cargo de provimento
em comissão de Coordenador de Controle Interno do
Legislativo, símbolo CC-2, do Quadro de Pessoal desta
Casa, criado pela Resolução nº 3.403, de acordo com as
determinações expressas no Ato número sete mil e
duzentos e nove. Atendidas as formalidades de praxe,
os Senhores Presidente e Primeira Secretária conside-
raram empossada a servidora abaixo, com o compro-
misso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Coordenador de Controle Interno do Legislativo.

Volta Redonda, 13 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

VERA LÚCIA MARTINS DE OLIVEIRA
Coordenador de Controle Interno do Legislativo,

símbolo CC-2
- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado
do Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evan-

gelista Delgado, sede desta Câmara Municipal, na pre-
sença dos Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e
Neuza Maria Ferreira Jordão, respectivamente Presi-
dente e Primeira Secretária do Poder Legislativo, com-
pareceu Vera Lúcia Sampaio Silva, nomeada para exercer,
a partir do dia primeiro de janeiro de dois mil e dez, o
cargo de provimento em comissão de Assistente Ad-
ministrativo de Gabinete, símbolo CC-8, do Quadro de
Pessoal, criado pela Resolução nº 3260/09, de acordo
com as determinações expressas no Ato número sete
mil e duzentos e trinta e quatro. Atendidas as formali-
dades de praxe, os Senhores Presidente e Primeira
Secretária consideraram empossada a servidora abai-
xo, com o compromisso de leal e honradamente de-
sempenhar as funções de Assistente Administrativo
de Gabinete.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

VERA LÚCIA SAMPAIO SILVA
Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e dez, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio
de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Luis Cláudio da Silva e Neuza Ma-
ria Ferreira Jordão, respectivamente Presidente e Pri-
meira Secretária do Poder Legislativo, compareceu Vil-
ma Marins de Castro, nomeada para exercer, a partir de
onze de janeiro de dois mil e dez, o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar I, sím-
bolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução
nº 3.360, de acordo com as determinações expressas no
Ato número sete mil e duzentos e quatorze. Atendidas
as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e
Primeira Secretária consideraram empossada a servi-
dora abaixo, com o compromisso de leal e honradamen-
te desempenhar as funções de Assessor Político Parla-
mentar I.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

VILMA MARINS DE CASTRO
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossada

Acompanhe o Volta Redonda
em Destaque pela internet
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